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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 01/2015
Data 19/08/15

..AD REFERENDUM" NO OO1/2015
Data 19/08/í5

SÚfUUU. Aprova despesas com a premiação do
campeonato municipal de bocha ediçâo 2015, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
rnÊs SRRRAS Do pARANÁ, esrRoo Do pARANA, apOs oúvroo-õ
PLENARIO.

RESOLVE

AÉ. 1o- Fica aprovado "Ad Referendum,' ao
Executivo Municipal de Três Barras do paraná, Estado do paraná, referente a
despesas de premiação do campeonato municipal de bocha edição 2015

Art. 20 - A premiação á a seguinte:

Prêmio
10 Lu aÍ R$ 1.000,00 + Troféu e medalhas

RS 800,00 + Troféu e medalhas
R$ 500,00 + Trofêu e medalhas

40L at R$ 200,00 + Troféu

Art. 30- Este "Ad Referendum'. entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindõ seus
efeitos a partir de 15 de agosto de 20í 5.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do paraná. em 19 de
agosto de 2015.

o Dezam
Presidente.
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Visa o presente "Ad Referendum',, a aprovação por
parte deste Poder Legislativo de despesas com a premiação do campeonato
municipal de bocha edição 2015.

JUSTIFICATIVA
AD REFERENDUM NO OO1/15

Ocorre, que por um lapso não foi buscado a
autorização para premiar os vencedores do campeonato de bocha edição
2015, via projeto de Lei.

Como o campeonato iniciou em 26 de junho de
2015, e teve encerramento em 15 de agosto de 20'15, e forma para a
premiação é através do "Ato de Referendum" buscado no Decreto Legislativo.

Diante do exposto esperamos que este ,,Ad

Referendum" seja aprovado em sua totalidade

Gabinete o Prefeito Municipal de T B ras do Paraná 19 de agosto de 2015

Gerso rancrsco o
Prefeito Municipal

Av. .PR


